
CURSO DE  
FORMAÇÃO
Fiscal Municipal de Controle 
Urbanístico e Ambiental 

Realização: Gerência de Normatização e Capacitação da Fiscalização

SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA 
SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO



SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA 
SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO

NOSSA LINDA BELO HORIZONTE
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UM POUCO DA NOSSA HISTÓRIA
O Distrito foi criado com a denominação de Nossa 
Senhora da Boa Viagem do Curral del Rey, por Ordem 
Régia de 1750 e, em 1890, renomeado como Belo 
Horizonte. Elevada à categoria de município e Capital de 
Minas Gerais, com a denominação de Cidade de Minas, 
em 1893, e passou a denominar-se Belo Horizonte, em 
1901. Ocorreram sucessivas divisões administrativas e 
desmembramentos desse território, sem que houvesse 
mudança no nome da cidade.

Fonte. IPHAN
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BELO HORIZONTE - 
DIVISÃO 
TERRITORIAL
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LOTES VAGOS EM BELO HORIZONTE.
 

• Conforme dados do Portal da PBH, no ano de 2022 a 
cidade constava com o universo de 17.000 (mil) lotes vagos 
no município;

• Devido às deposições clandestinas e a má conservação 
desses espaços,  foi necessário o planejamento de ações 
continuadas de fiscalização nas regiões que concentram os 
pontos críticos de deposição clandestina de resíduos, 
visando a erradicação de pontos de criadouros de vetores 
de doenças como Dengue, a Zika, a Febre Amarela e a 
Chikungunya. 
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CENÁRIO ATUAL:

Apesar dos esforços da fiscalização nas vistorias do combate 
às deposições clandestinas e nos lotes vagos , os dados 
recentes apontam
que atualmente, a incidência da dengue é de cerca de 484,6 
casos por 100 mil habitantes. 
A Organização Mundial da Saúde (OMS) considera que 
taxas acima de 300 casos por 100 mil habitantes já 
configuram, formalmente, uma situação epidêmica.

Fonte: Portal de noticias PBH
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CENÁRIO ATUAL:

Fonte: Portal de noticias PBH

VISTORIAS TOTAIS: 2.018 2.019 2.020 2.021 2.022 2.023 2.024

LOTE VAGO SUJO E MAL 
CONSERVADO -
FISCALIZAÇÃO

20.078 20.756 16.718 15.798 15.72013.433 4.200
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LEI 10534/12 – ARTIGOS 20 E 21
CAP.III
Seção III
Da Conservação da Limpeza de 
Terreno não Edificado ou não 
Utilizado
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TERRENO NÃO EDIFICADO OU 
NÃO UTILIZADO

São aqueles em que não se 
encontram edificações concluídas ou 
em que não é exercida uma atividade, 
embora possam ter edificações 
demolidas , semidemolidas, 
abandonadas ou obras desativadas.

ART.20
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TERRENO NÃO EDIFICADO  
COM MATO ALTO                            
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TERRENO COM 
EDIFICAÇÃO 
SEMIDEMOLIDA 
E MATO ALTO
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Art. 21 - O proprietário ou o responsável legal de terreno 
não edificado ou não utilizado, com frente para 
logradouros públicos, é obrigado a:
I - mantê-lo capinado ou roçado, drenado e limpo;
II - guardá-lo e fiscalizá-lo de modo a impedir que ele 
seja utilizado para deposição e queima de resíduos 
sólidos de qualquer natureza.
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§ 1º - A capina prevista no inciso I do caput deste artigo 
somente será permitida nas hipóteses previstas no 
regulamento desta lei.
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§ 2º - Entende-se por drenado o lote, o conjunto de 
lotes ou o terreno em condições de escoamento de 
águas pluviais, preservadas as eventuais 
nascentes e cursos d’água existentes e suas 
condições naturais de escoamento.
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§ 3º - Descumprido o prazo para atendimento e 
ficando evidente o risco ao meio ambiente , à vida 
ou à saúde de terceiros, a SLU poderá executar a 
limpeza cobrando o preço público respectivo sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na 
lei.do responsável.
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DELIBERAÇÃO NORMATIVA DO COMAM 
Nº40/2002 DE 10 DE ABRIL DE 2002
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Art. 1º - Para fins desta Deliberação Normativa, conceitua-se como:
I - CAPINA: procedimento geral que visa a limpeza de rotina dos terrenos 
não edificados, através da completa remoção da
cobertura vegetal herbácea ou arbustiva, inclusive com destoca;
II - ROÇADA: modalidade de capina na qual é feito apenas o desbaste da 
vegetação herbácea, sem a remoção de tocos ou
de raízes, preservando a vegetação arbustiva e tendo como padrão de 
acabamento a distância média de 10 a 15 cm acima do
nível do solo, permitindo o uso de rastelo para a remoção de lixo e entulho.
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Art. 2º - Fica proibida a capina, salvo na modalidade de roçada, 
prevista no inciso II do art. 1º, dos terrenos não edificados,

públicos ou privados, nas seguintes áreas e situações:

I - na Bacia Hidrográfica da Barragem da Pampulha;

II - na Bacia Hidrográfica da Barragem Santa Lúcia;

III - na área inserida no perímetro de tombamento da Serra do 
Curral;

IV - nas ZP1, ZPAMs e ADEs de Interesse Ambiental;

V - nas demais áreas do Município, quando os terrenos não 
edificados apresentarem declividades médias superiores a 10%.
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Parágrafo único - A roçada nas áreas discriminadas neste 
artigo não dispensarão, quando for o caso, a obtenção 
preliminar
de licenças ambientais cabíveis e/ou autorizações emitidas 
pelas instituições competentes.
Art. 3º - Fica proibida qualquer modalidade de capina em 
áreas naturais com declividade superior a 47%, em todo o
território municipal.



SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA 
SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO

Declividade 
acima de 47%

FONTE - GOOGLE MAPS
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FONTE - GOOGLE MAPS
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Zona vermelha- 
declividade 
acima de 47%

Fonte: BHMap
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Quais as ações fiscais 
deveriam ser realizadas 
no caso em tela?

FONTE - GOOGLE MAPS
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IMÓVEIS ABANDONADOS.

FONTE - GOOGLE MAPS
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FONTE - GOOGLE MAPS
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E neste caso 
caberia qual ação 
fiscal?

Fonte: Portal da CMBH
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CUIDADO!!!!!!!!!

LEMBRAM 
DISSO ????

Fonte: BH MAP- VISUALIZADOR
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PROCEDIMENTOS NA AÇÃO FISCAL. 
EM CASOS DE APP.

• Ao receber a demanda o fiscal deverá 
junto ao seu gestor avaliar o caso e 
levantar informações sobre o local 
denunciado.
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• Em se tratando de APP a vistoria deverá 
ser realizada , mas a continuidade das 
ações somente serão executadas após 
consulta a SMMA para análise da situação 
e da possibilidade ou não de limpeza do 
local.
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                              Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Av. Afonso Pena, 342, 7º andar, Centro, CEP: 30.130-009
Belo Horizonte – MG - Tel.: (31) 3246-0596, Email: 
smma@pbh.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA – LIMPEZA EM ÁREAS DE 
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL - APP
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PONTOS PRINCIPAIS:

1. A limpeza deve atender ao estabelecido na DN 40/2002;

2. Entende-se que:
a. A ROÇADA é a modalidade de capina na qual é feito apenas o 
desbaste da vegetação herbácea, sem a remoção de tocos ou de 
raízes, preservando a vegetação arbustiva e tendo como padrão 
de acabamento a distância média de 10 a 15 cm acima do nível do 
solo, permitindo o uso de rastelo para a remoção de lixo e entulho.
b. Roçada Manual é aquela que utiliza foice e a roçada 
semimecanizada a que é realizada por um operador equipado com 
uma moto roçadeira costal.
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3. A Limpeza de áreas pertencentes a APPs de córregos 
e nascentes deve restringir-se a roçada manual ou 
semimecanizada da vegetação herbácea e da 
subarbustiva invasoras, que podem competir com as 
mudas das espécies arbóreas em busca de luz, 
umidade e de nutrientes.

4. Devem ser recolhidos, previamente, resíduos 
volumosos (papéis, plásticos, entulhos) com vistas a 
evitar com que estes sejam fragmentados, durante a 
execução da roçada,dificultando sua posterior remoção.
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5. Na roçada deve ser executado apenas o desbaste 
da vegetação herbácea, sem remoção de tocos ou 
raízes, preservando a vegetação arbustiva e tendo 
como padrão de
acabamento a distância média de 10 a 15 
centímetros acima do nível do solo.
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6. O serviço de roçada deve ser executado com todos os cuidados 
necessários para que o equipamento utilizado não venha a ferir o 
caule de árvores e arbustos. Em princípio o tamanho do fio de nylon 
não deve ultrapassar o corpo da máquina. Como medida preventiva, 
para evitar que as roçadeiras provoquem danos aos caules das 
árvores, é importante a instalação de protetores removíveis na base 
dos caules de espécies com até 20 cm de diâmetro. Estes 
protetores poderão ser de materiais rígidos ou flexíveis, com a 
possibilidade de utilização de garrafas PET ou aproveitamento de 
outros materiais. Deverão ser instalados antes, e retirados após a 
conclusão do serviço de
roçada.
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7. A matéria vegetal morta, resultante da roçada, sempre que 
possível deve ser mantida na área, formando uma manta 
protetora do solo ou incorporada ao solo de maneira a se 
decompor e servir como fonte de nutrientes e de matéria 
orgânica. Para tanto deve ser avaliado o risco de incêndio.

8. Deve ser realizado o coroamento ao redor das espécies 
arbóreas. Essa técnica consiste na limpeza da vegetação 
herbácea e subarbustiva, deixando o solo coberto com os restos 
vegetais, num círculo com aproximadamente 0,50 cm de raio ao 
redor da árvore ou arbusto.
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9. A coleta da produção dos serviços deverá ser feita de forma a 
segregar os diferentes tipos de resíduos.

10. Durante o processo de capina mecânica deve ser colocado 
anteparos ao redor da área onde o serviço é executado, de 
forma a evitar o lançamento de objetos ou partículas em 
transeuntes e veículos que possam estar passando no local.

11. Sempre que possível realizar pelo menos uma capina 
mecânica após o período chuvoso (início de abril), com objetivo 
de se ter a área limpa por um maior tempo, em decorrência da 
diminuição do desenvolvimento das espécies capinadas durante 
o período de outono e inverno.
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PROCEDIMENTOS NA AÇÃO FISCAL 
FISCAL AO RECEBE A DEMANDA NA AGENDA

Faz levantamento do local com busca ativa 
objetivando  colher informações sobre a 
situação e se consta alguma ação em 
andamento.

De posse dos dados cadastrais, coleta 
informação para identificação do proprietário 
do imóvel.
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E SE O 
PROPRIETÁRIO 

NÃO FOR 

LOCALIZADO?
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O Fiscal realizará sindicâncias com os vizinhos  
tendo por objetivo a localização do proprietário ou 
herdeiros do terreno. Essa prática ajuda na 
localização.
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E SE O 
PROPRIETÁRIO 
FALECEU?

E SE NÃO 
CONSTAR 
CPF NOS 
SISTEMAS 
DA PBH?
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EXEMPLOS DE SITUAÇÕES QUE EXIGEM 
A PERSPICÁCIA DO FISCAL.
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Caso 1) Titular do imóvel é pessoa falecida
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Caso 2) Não consta o CPF do titular nos nossos sistemas
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E SE O TITULAR DO 
IMÓVEL FOR PESSOA 
JURÍDICA BAIXADA NA 
RECEITA FEDERAL 
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Caso 3) O Titular do imóvel é Pessoa Jurídica baixada na Receita Federal
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Relatório de vistoria “normal” de 19/04/2024
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Relatório de vistoria “normal” de 2019
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E agora ?? 
A única 

alternativa 
seria a busca 

cartorial?
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Talvez fosse a única alternativa, mas 
encontramos uma solução bem mais 
simples:
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Relatório da nova vistoria 
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Esgotadas todas as 
possibilidades de obtenção de 
informações sobre a titularidade 
do imóvel.
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O Fiscal de posse dos dados cadastrais repassará 
a informação ao gerente para que ele solicite à 
PGM- (Procuradoria Geral do Município )que seja 
realizada pesquisa quanto a identificação do(s) 
inventariante(s). 
Outra fonte de pesquisa é o cartório.
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REALIZANDO A VISTORIA:

Fazer o levantamento in loco da situação com 
registro de imagens e das condições 
constatadas pela fiscalização

Aplicar a vistoria no sif seguindo 
conforme o treinamento no uso do 
sistema.
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Concluída a vistoria, proceder com emissão do 
auto de notificação . 
Necessário ter muita atenção no lançamento do 
índice cadastral do lote vistoriado

ATENÇÃO: 

Normalmente quando o munícipe faz a denúncia ele coloca a 
numeração de um imóvel próximo, pois nem sempre os lotes 
vagos tem numeração. A demanda chega na agenda do fiscal 
com a numeração do imóvel ao lado. Se o fiscal não alterar no 
campo destinado ao índice cadastral, esse campo será 
preenchido automaticamente pelo índice do imóvel vizinho. Este 
tipo de erro é insanável. 
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CABEÇALHO DO 
AUTO DE 
NOTIFICAÇÃO COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
INFRATOR, 
ENDEREÇO DE 
CORRESPONDÊNCIA 
OU RESÍDENCIA 
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TERMOS DA 
INFRAÇÃO , ATO 
OU FATO 
CONSTITUTIVO DA 
INFRAÇÃO, 
DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR
DISPOSITIVO 
LEGAL 
TRANSGREDIDO
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LOCAL DA 
CONSTATAÇÃO DA 
INFRAÇÃO,EXIGÊNCIAS, 
VALOR BASE DA 
MULTA, INDICE 
CADASTRAL, PRAZO 
PARA RECURSO, 
CITAÇÃO COMINATIVA, 
PRAZO PARA 
CUMPRIMENTO DAS 
EXIGÊNCIAS, 
DETALHAMENTO DA 
MULTA.
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EM CASO DE NÃO ATENDIMENTO DO 
AUTO DE NOTIFICAÇÃO 
PROSSEGUIR COM AUTO DE 
INFRAÇÃO.
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REALIZANDO A VISTORIA PARA 
AUTUAÇÃO:
Verificar in loco a situação atual do imóvel 
( após a notificação)com registro de imagens e das 
condições constatadas pela fiscalização

Aplicar a vistoria no sif seguindo 
conforme o treinamento no uso do 
sistema.
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CONCLUÍDA A VISTORIA, PROCEDER COM 
EMISSÃO DO AUTO INFRAÇÃO AO 
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

EXEMPLO DE AUTO DE 
INFRAÇÃO – LOTE VAGO MAL 
CONSERVADO
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CABEÇALHO DO 
AUTO DE INFRAÇÃO 
COM IDENTIFICAÇÃO 
DO INFRATOR, 
ENDEREÇO DE 
CORRESPONDÊNCIA 
OU RESÍDENCIA 
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TERMOS DA 
INFRAÇÃO , ATO 
OU FATO 
CONSTITUTIVO DA 
INFRAÇÃO, 
DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR
DISPOSITIVO 
LEGAL 
TRANSGREDIDO, 
INDICE 
CADASTRAL, 
PRAZO PARA 
RECURSO, 
NOTIFICAÇÃO 
DESCUMPRIDA
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LOCAL DA 
CONSTATAÇÃO DA 
INFRAÇÃO,VALOR BASE 
DA MULTA, PRAZO 
PARA PAGAMENTO DA 
MULTA CITAÇÃO 
COMINATIVA, 
PERIODICIDADE DE 
INCIDÊNCIA DE NOVA 
MULTA
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Ao término da limpeza do lote,  o proprietário 
ou responsável deverá remover o material 
procedendo com a destinação adequada, 
sendo vedada a queima dos resíduos no 
local.
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FECHAMENTO DE LOTES OU O 
TERRENO LINDEIRO A 
LOGRADOURO PÚBLICO
LEI 9725/10 – ART.10
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Art. 10 - O lote, o conjunto de lotes ou o terreno lindeiro a logradouro público dotado de 
meio-fio deverão ser mantidos fechados, limpos, drenados e roçados.

§ 1º - O fechamento deverá ser capaz de impedir o carreamento de material dos lotes 
para o logradouro público, sendo vedada a utilização de formas de fechamento que 
causem danos ou incômodos aos transeuntes.

§ 2º - O lote, o conjunto de lotes ou o terreno NÃO EDIFICADOS deverão ser fechados 
no alinhamento com altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta centímetros) e 
máxima de 5m (cinco metros).

§ 3º - O fechamento de lote, de conjunto de lotes ou de terreno não edificados deverá 
possuir portão de acesso.

§ 4º - O fechamento de lote, de conjunto de lotes ou de terreno não edificados deverá ter 
elementos vazados, de forma a permitir sua completa visualização.
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§ 5º - No lote ou conjunto de lotes edificados, é facultado o fechamento nas divisas 
laterais e de fundo, respeitada a altura máxima na divisa estabelecida pela Lei de 
Parcelamento, Ocupação e Uso do Solo.

§ 6º - No lote ou conjunto de lotes EDIFICADOS, é facultado o fechamento no 
alinhamento frontal, limitado à altura de 5m (cinco metros) e observado o disposto 
na Lei de Parcelamento, Ocupação e Uso do Solo.

§ 7º - O fechamento frontal de lote ou terreno edificado com altura superior a 1,80m (um 
metro e oitenta centímetros) do passeio deverá ser dotado de elementos construtivos que 
garantam permeabilidade visual em área equivalente a 50% (cinquenta por cento) 
daquela acima desta altura. 

§ 8º - Na concordância das esquinas, deverá existir canto chanfrado de extensão 
mínima de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros), normal à bissetriz do ângulo 
formado pelo prolongamento do alinhamento, salvo se tal concordância tiver sido fixada 
de forma diversa pelo órgão competente.
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§ 9º - As alturas dos fechamentos frontais mencionadas neste artigo 
serão medidas ponto a ponto em relação ao alinhamento do terreno, 
tendo como referência o nível do passeio público lindeiro.

§ 10 - A limpeza, drenagem e roça do lote, conjunto de lotes ou terreno, 
mencionadas no caput deste artigo, deverão observar as disposições contidas 
na legislação específica relativa à limpeza urbana, seus serviços e manejo de 
resíduos sólidos urbanos no Município.
Art. 10 com redação dada pela Lei nº 10.534, de 10/9/2012 (Art. 76)
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DO AUTO DE NOTIFICAÇÃO
FECHAMENTO DE LOTES
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CABEÇALHO DO 
AUTO DE 
NOTIFICAÇÃO COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
INFRATOR, 
ENDEREÇO DE 
CORRESPONDÊNCIA 
OU RESÍDENCIA 
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TERMOS DA 
NOTIFICAÇÃO , 
ATO OU FATO 
CONSTITUTIVO DA 
INFRAÇÃO, 
DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR
DISPOSITIVO 
LEGAL 
TRANSGREDIDO
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LOCAL DA 
CONSTATAÇÃO DA 
INFRAÇÃO,VALOR BASE 
DA MULTA, INDICE 
CADASTRAL, PRAZO 
PARA RECURSO, 
CITAÇÃO COMINATIVA, 
PRAZO PARA 
PAGAMENTO DA MULTA 
PERIODICIDADE DE 
INCIDÊNCIA DE NOVA 
MULTA

MULTA PREVISTA: 
R$1.171,10
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DA REINCIDÊNCIA, 
ÓRGÃO 
AUTUANTE, DOC 
DE ORIGEM , 
ENDEREÇO DA 
REGIONAL E 
ASSINATURAS
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ANEXO VII 
TABELA DE INFRAÇÕES E PENALIDADES CABÍVEIS

Detalhamento da Infração
Detalhamento da Penalidade

Multa
E
m
ba
rg
o

Cass
ação 
da 

licenç
a

Interdiç
ão

Demoli
çãoDescrição

Dispositivo 
Infringido/

Dispositivo 
previsto

Notific
ação 

Prazo 
atendimento  
notificação

(dias)

Infrator (es) Detalhament
o

Gra
u

Periodicid
ade de 

aplicação

(dias)

Lotes e terrenos em 
condições irregulares 
de fechamento, 
conservação, 
limpeza, drenagem 
ou roça.

Art. 10, caput, 
e §§ 1º ao 10 NP 30 Proprietário

Por 
dispositivo 
infringido

L 30 -- -- -- --

Lotes e terrenos em 
condições irregulares 
de fechamento.

Art. 10, caput, 
e §§ 1º ao 9º NP 30 Proprietário

Por 
dispositivo 
infringido

L 30 -- -- -- --
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DO AUTO DE INFRAÇÃO
FECHAMENTO DE LOTES
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CABEÇALHO DO 
AUTO DE INFRAÇÃO 
COM IDENTIFICAÇÃO 
DO INFRATOR, 
ENDEREÇO DE 
CORRESPONDÊNCIA 
OU RESÍDENCIA 
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TERMOS DA 
INFRAÇÃO , ATO 
OU FATO 
CONSTITUTIVO DA 
INFRAÇÃO, 
DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR
DISPOSITIVO 
LEGAL 
TRANSGREDIDO
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LOCAL DA 
CONSTATAÇÃO DA 
INFRAÇÃO,VALOR BASE 
DA MULTA, INDICE 
CADASTRAL, PRAZO 
PARA RECURSO, 
CITAÇÃO COMINATIVA, 
PRAZO PARA 
PAGAMENTO DA MULTA 
PERIODICIDADE DE 
INCIDÊNCIA DE NOVA 
MULTA
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FECHAMENTO – TIPOS DE 
MATERIAIS PROIBIDOS.

Art. 11 - Fica proibida a utilização de arame 
farpado, chapiscos e vegetação com espinhos, 
bem como outras formas de fechamento que 
causem danos ou incômodos aos transeuntes. 
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Arame farpado
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Chapiscos
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Vegetação 
com 
espinhos
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PERMEABILIDADE VISUAL

§ 4º - O fechamento de lote, de conjunto de lotes ou de 
terreno não edificados deverá ter elementos vazados, de 
forma a permitir sua completa visualização

Art. 12 – A exigência constante do § 4º do art. 10 da Lei nº 
9.725, de 2009, será considerada atendida caso haja 
permeabilidade visual em pelo menos 1,00m² (um metro 
quadrado) da extensão do fechamento, pela qual seja possível 
a visualização de todo o lote ou terreno.

Art. 12 com redação dada pelo Decreto nº 18.146, de 
8/11/2022 (Art. 7º)
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PERMEABILIDADE VISUAL

ABERTURA.
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Art. 13 – O fechamento frontal de terrenos edificados para os quais não 
haja obrigatoriedade de permeabilidade visual pela tabela 3.2 do Anexo 
XII da Lei nº 11.181, de 2019, ou regulamentação específica de áreas de 
relevância cultural ou ambiental, deverá ser dotado de elementos de 
vedação com permeabilidade visual em área equivalente a 50% (cinquenta 
por cento) da área da vedação acima de 1,80m (um metro e oitenta 
centímetros) e até seu limite superior.
 Parágrafo único – Ficam dispensadas da exigência de permeabilidade visual 
e do uso de elementos de vedação permeáveis acima da altura de 1,80m 
(um metro e oitenta centímetros), as edificações regularizadas nos termos da 
Lei nº 9.074, de 18 de janeiro de 2005, e as modificações de projetos 
aprovados, desde que não esteja sendo removida ou alterada a vedação 
frontal do lote.
Art. 13 com redação dada pelo Decreto nº 18.146, de 8/11/2022 (Art. 8º)
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PERMEABILIDADE VISUAL E 
PORTÃO DE ACESSO



SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA 
SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO



SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA 
SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO

PERMEABILIDADE VISUAL 
OBRIGATÓRIA

ADE Barragem Santa Lúcia, ADE 
Avenida do Contorno, ADE 
Pampulha, ADE Trevo, ADE Santa 
Tereza, ADE Região da Lagoinha, 
ADE Cidade Jardim, ADE Venda 
Nova, conexões verdes e conexões 
de fundo de vale

Havendo fechamento frontal, somente serão 
permitidos elementos com permeabilidade visual, 
sendo admitidos elementos estruturais sem 
permeabilidade visual para contenção de terreno 
natural, com altura máxima de 0,8 m.
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PERMEABILIDADE VISUAL 
OBRIGATÓRIA
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O QUE VOCÊ VÊ DE 
IRREGULAR?
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O QUE ESTÁ 
FALTANDO?
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O QUE ESTÁ 
FALTANDO?
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Obrigado!!

Carlos Rocha.
Simone B. Marques.


